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ALTERAÇÃO DO PLANO DE EMPREGO OPERACIONAL 

Portaria n° 19, de 3 de junho de 2024. 
 

Altera a Portaria n° 19, de 1° de outubro de 2020 
e seu anexo. 

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso VII, do Decreto 
n°7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta a organização básica do CBMDF; e considerando a instrução 
do Processo n° 00053-00049950/2020-23, resolve: 

 
Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Portaria n° 19, de 1° de outubro de 2020, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1° Fica aprovado o Plano de Emprego Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, na forma do Anexo desta Portaria.” 

 
Art. 2° O Anexo da Portaria n° 19, de 1° de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

I - o Sumário passa a vigorar acrescido do seguinte item: 
"ANEXO C - 95 
Norma de Emprego Operacional referente ao acionamento das aeronaves de asas rotativas do 

CBMDF ................ 95" 
II - inclusão das páginas 95 a 105, conforme o Anexo 1 (133987455). 

Art. 3° Os Comandantes, Chefes e Diretores dos Órgãos abrangidos pelo Plano de Emprego 
Operacional deverão atualizar e expedir Manuais, Procedimentos Operacionais e Instruções Normativas 
contendo os seus respectivos protocolos de acordo com o que preceitua a Norma de Emprego Operacional 
(NEO) referente ao acionamento das aeronaves de asas rotativas do CBMDF, constante do Anexo C do 
Plano de Emprego Operacional. 

 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art. 5° Ficam revogados: 
I - a Portaria n° 60, de 14 de novembro de 2002; 
II - o Ato de Autorização que estabelece os critérios de acionamento imediato das aeronaves do 

CBMDF, publicado no item LII do Boletim Geral n° 082, de 2 de maio de 2012. 

SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA - Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 
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